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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CONTRATO Nº 53/2020 - ANEXOS

 

ANEXO I 

PLANILHA DE PREÇOS 

 

 

Serviços técnicos especializados para Adaptação à NBR 14718/2019 do guarda-corpo do mezanino do Auditório Nobre Professor José Luiz de Anhaia
Mello, localizado no prédio Anexo I do TCESP.

Item Descrição Unid. Quant. Preço Unitário Preço Total
1 Base em alumínio para fixação dos vidros pçs 17 R$ 632,00 R$ 10.744,00
2 Vidro temperado laminado de 12 mm (6+ interlayer+6) mais os insumos para fixação m² 19,250 R$ 312,00 R$ 6.006,00
3 Mão de Obra - - R$ 8.500,00 R$ 8.500,00
4 Desmontagem do atual guarda-corpo, descarte e limpeza do local - - R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

VALOR TOTAL R$ 27.350,00

 

Proposta Comercial nº 880-2020/Rev2, de 30 de setembro de 2020.

 

 

ANEXO II

MEMORIAL DESCRITIVO

 

OBJETO

Contratação de empresa especializada para adaptação à NBR 14718/2019 do guarda-corpo do mezanino Auditório Nobre Prof. José Luiz de
Anhaia Mello, localizado no prédio Anexo I do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 

LOCAL

Av. Rangel Pestana, 315 - CEP 01017-906 - Centro.

São Paulo / SP

 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O guarda-corpo atualmente instalado encontra-se em desconformidade com a norma de guarda-corpos NBR 14718/2019, especialmente em
razão de sua pouca altura e dos vãos muito largos, trazendo risco à segurança dos usuários deste Auditório.

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para cotação de preços, deverá ser considerado todo o material/acessórios e respec�va mão de obra, necessários para a execução completa
dos serviços, que deverão estar inclusos e diluídos na planilha de serviços no respec�vo item, caso não es�verem discriminados
separadamente na planilha.

A realização de vistoria prévia para verificação das medidas e demais interferências pelos proponentes possui caráter obrigatório.

Para a realização dos serviços os funcionários deverão estar munidos de uniformes, crachás e EPIs.
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O Contratante não disponibilizará quaisquer ferramentas, equipamentos e materiais para a realização dos trabalhos. Será disponibilizado um
elevador mediante o devido cuidado por parte da Contratada, providenciando a devida proteção do equipamento e cujo horário de u�lização
será previamente es�pulado.

A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da Contratada são de sua própria responsabilidade. O Contratante não se
responsabiliza por eventuais danos ou desaparecimentos ocorridos em suas dependências.

Todas as adaptações ou alterações no projeto original, necessárias para uma melhor execução das obras, deverão ser previamente aprovadas
pela Comissão de Fiscalização.

A Contratada deverá re�rar dos serviços, imediatamente após o recebimento da correspondente solicitação, qualquer funcionário que, a
critério da Comissão de Fiscalização do Contratante, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica, subs�tuindo-o no prazo
máximo de 24 horas.

A Contratada será responsável pelo fornecimento aos seus funcionários de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e cole�va
(EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e documentação que
comprove sua validade (CA - Cer�ficado de Aprovação), de modo a garan�r total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.

A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas a�vidades e de seus funcionários
quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de
segurança, bem como tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corre�vas necessárias.

A Contratada deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de sinalização, indicando a terceiros as condições
perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais.

Contratação prevê a instalação de todos os disposi�vos e acessórios necessários ao atendimento das normas técnicas e de segurança.

A Contratada deverá encaminhar a relação de nomes com número da cédula de iden�dade e documentação comprobatória de vínculo
emprega�cio dos funcionários que virão prestar os serviços, atualizadas e com antecedência mínima de 48 horas.

A Contratada deverá sanar qualquer irregularidade, de acordo com a indicação da Comissão de Fiscalização, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento pela Contratada da no�ficação por escrito, man�do o preço inicialmente contratado, exceto quando a
irregularidade for jus�ficadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo menor.

Os trabalhos que representem impactos ou risco à operação normal das dependências deste Contratante deverão ser previamente
programados entre as partes, para horários fora dos turnos normais de expediente, observando-se as normas quanto aos níveis de ruídos
sonoros da municipalidade.

Os trabalhos realizados pela Contratada fora dos horários es�pulados ou durante os finais de semana deverão ser autorizados pela Comissão
de Fiscalização.

A Contratada deverá comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito, eventuais mo�vos que impeçam a realização dos trabalhos.

A Contratada está ciente de que o Contratante poderá, quando julgar necessário, exigir a relação dos fabricantes e os respec�vos endereços,
comprovantes de compra, assim como esclarecimentos detalhados sobre as caracterís�cas dos produtos e materiais u�lizados.

Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas úl�mas
revisões, tais como:

a) Normas de Segurança em Edificações, do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

b) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

c) Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

d) Leis, Decretos, Regulamentos e Disposi�vos Legais emi�dos pelas autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal,
per�nentes à execução dos serviços ora contratados;

Deverão ser apresentadas à Comissão de Fiscalização para aprovação, previamente, amostras dos acabamentos, além de todos os
equipamentos e acessórios.

A Contratada aceita e concorda que os serviços deverão ser entregues em todos os seus detalhes, plenamente funcionais, ou seja, serviço
posto e operacional. A Contratada não poderá prevalecer-se de qualquer erro, manifesto ou involuntário, eventualmente existente, para
eximir-se de suas responsabilidades.

A Contratada deverá manter os locais de trabalho permanentemente limpos, deixando o ambiente organizado. O local do serviço deverá ser
entregue completamente limpo.

A Contratada deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização, antes do início dos serviços, o comprovante de contratação de seguro de
responsabilidade civil com importância assegurada correspondente a 10% do valor desse contrato, para ressarcimento de danos materiais e
pessoais, se houver, bem como de seguro de risco de engenharia em 100% do valor contratual, ambos com vigência idên�ca ao período de
execução do contrato, que se encerra com a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

O pagamento será realizado mediante depósito na conta corrente bancária, em nome da Contratada no Banco do Brasil S.A., em 15 (quinze)
dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, conforme o caso, desde que tenha sido cer�ficado pela Comissão de Fiscalização o
recolhimento dos encargos e tributos.

 

As informações deste termo de referência e planilha de serviços se complementam.
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A Contratada apresentará à Comissão de Fiscalização, em até 10 (dez) dias da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado
de São Paulo, os seguintes documentos:

Rol da equipe técnica (responsável técnico residente e colaboradores com a respec�va indicação de função/a�vidade), acompanhado
dos documentos relevantes e trabalhistas de cada um dos citados. Esta listagem deverá ser man�da atualizada e, a cada alteração, os
novos documentos devem ser encaminhados com 48 horas de antecedência à apresentação do novo colaborador.

A Contratada apresentará à Comissão de Fiscalização, em até 10 (dez) dias úteis da emissão da Autorização para Início dos Serviços, os
seguintes documentos:

Projeto da estrutura do guarda-corpo, para avaliação da Comissão de Fiscalização – CF, com emissão de ART ou RRT pelo responsável
pelo projeto e execução da estrutura em comento.

Carta de preposição, conforme modelo acordado com a Comissão de Fiscalização, contendo informações do responsável pelos serviços
e assuntos de ordem contratual;

O prazo de garan�a dos materiais e do serviço será de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados a par�r da
data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1. Proteção do carpete, das poltronas, do painel de madeira ripada e dos demais equipamentos, com lona plás�ca, papelão e painéis de
madeira de forma a cobrir 100% da área sujeita a impactos e fagulhas decorrentes do serviço. Qualquer dano decorrente dos serviços
executados será de inteira responsabilidade da Contratada.

2. Remoção, sem reaproveitamento, dos vidros existentes, com medidas aproximadas 25 x 105 cm, com dois pontos de fixação em cada
lateral, conforme Figura 1.

Figura 1 - Guarda-corpo atual

3. Corte e remoção, sem reaproveitamento, dos suportes de fixação do vidro removido. O corte deverá ser feito com disco específico para
aço inox. Após a remoção dos suportes deverá ser feito o acabamento, com disco de desbaste e acabamento para aço inox, nos
montantes de modo a remover detritos provenientes do corte, e suavizar a área afetada. Em seguida deve ser feito o escovamento da
área, de forma a dar uniformidade ao acabamento escovado do montante, no sen�do do acabamento preexistente da peça.

4. Fixação de novos suportes de fixação de vidro, através de solda �po MIG/MAG ou TIG, com liga adequada para soldagem de aço inox.
Deverão ser fixados 4 suportes por peça de vidro, sendo 2 em cada lateral. Suportes deverão ser retangulares em aço inox escovado,
com bordas retas, similares aos existentes. Deve ser feita a limpeza cuidadosa da área que receberá as peças, de forma a não haver
nenhuma impureza que possa prejudicar o desempenho da solda. Após a soldagem deve-se proceder o acabamento da área, com o
processo de lixamento e aplicação de gel decapante. Deve-se atentar para o perfeito alinhamento dos suportes de fixação, para que
não haja variação na inclinação dos vidros posteriormente instalados. A Contratada deve apresentar amostras dos suportes, sujeitos à
aprovação da Comissão de Fiscalização.

5. Fornecimento e instalação de vidros temperados e laminados (com 2 peças), espessura mínima de 12mm (temperado de 6mm +
interlayer + temperado de 6mm). O vidro deve ser transparente e incolor, com deformação mínima da visibilidade. Os vidros serão
presos aos montantes através dos suportes fixadores instalados (item 4). Inclusa a furação para fixação. O dimensionamento das peças,
bem como o seu posicionamento está demonstrado no Desenho 1. A encomenda dos novos painéis de vidro se dará a par�r da
tomada de medidas vão a vão pela Contratada, considerando a curvatura do mezanino, e o devido alinhamento desses painéis de vidro
após fixação aos montantes, bem como do alinhamento dos suportes de fixação desses vidros.

O guarda-corpo deve estar em conformidade e obedecer aos regulamentos e normas técnicas aplicáveis, em especial NBR 14718/2019, NBR
7199/2016, NBR 9050/2015 e NBR 9077/2001.
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Incluso todos os materiais e mão de obra necessários à execução dos trabalhos.

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL

a) Será exigida prova de ap�dão para o desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel com o objeto deste memorial, por meio da
apresentação de Atestado(s) ou Cer�dão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do
licitante e indicar(em) a execução de, no mínimo, 9 (nove) metros quadrados de guarda-corpos;

b) A comprovação a que se refere a alínea “a” poderá ser efetuada pelo somatório das quan�dades realizadas em tantos atestados ou
cer�dões quanto dispuser o licitante.

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para realização dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data indicada na Autorização para Início dos Serviços.

 

 

ANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: VISÃO CLEAN SERVIÇOS PÓS OBRA LTDA - ME

CONTRATO N°: 53/2020

SEI - PROCESSO nº 0009943/2020-50

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados para a adaptação à NBR 14718/2019 do guarda-corpo do mezanino do Auditório
Nobre Professor José Luiz de Anhaia Mello, localizado no prédio Anexo I do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iden�ficados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, rela�vamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legisla�vo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o ar�go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par�r de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado,
pe�cionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

 

São Paulo, em     

 

CONTRATANTE

Carlos Eduardo Corrêa Malek – Diretor Geral de Administração

E-MAIL INSTITUCIONAL: cmalek@tce.sp.gov.br

 

CONTRATADA

Paulo Medeiro Muniz – Sócio Administrador

E-MAIL INSTITUCIONAL: contato@visaoclean.com

mailto:cmalek@tce.sp.gov.br
mailto:contato@visaoclean.com
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ANEXO IV

ORDEM DE SERVIÇO GP Nº 02/2001

 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 30/05/2001, PÁG. 35.

TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o parágrafo 2º do ar�go 71 da Lei Federal 8666/93, com a redação determinada
pela Lei nº 9032, de 28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais conferidas pelo ar�go 2º, inciso XXIII da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o ar�go 24 do Regimento Interno;

Considerando o disposto no ar�go 23 da Lei nº 9711, de 20.11.98, que alterou a redação do ar�go 31 da Lei nº 8212, de 24.07.91;

Considerando as normas do Decreto nº 3.048, de 06.05.99, que “Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências”,
especialmente aquelas previstas em seu ar�go 219 e §§;

Considerando o dever importo por tais normas à Administração; e

Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do adimplemento das obrigações previdenciárias
rela�vas ao objeto da avença, de modo a prevenir eventual responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe possa recair;

RESOLVE

Regulamentar o ar�go 71, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, com a redação determinada pela Lei 9032/95, nos rigorosos termos que seguem,
aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar como CONTRATANTE.

Art. 1º - Por força do con�do no ar�go 31 e §§ da Lei nº 9711/95, c/c o ar�go 219, § 3º do Decreto 3048/99, este Tribunal deverá reter 11%
(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação dos serviços ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e
regulamentar, em nome da Empresa CONTRATADA.

Art. 2º - Não se emi�rá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do Contrato, do efe�vo cumprimento das
regras desta Ordem de Serviço.

Parágrafo Único – O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, incluído
o gestor.

Art. 3º - A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização:

I- Cópia auten�cada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam serviços vinculados ao contrato.

II- Inscrição dos empregados e respec�vos recolhimentos mensais previdenciários.

III- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.

IV- Comprovantes de:

a) EPI´s – Equipamento de proteção individual

b) Saúde Ocupacional

c) Seguro de Vida

d) Uniforme de Empresa

Art. 4º - No caso de contratação envolvendo execução de obras:

I- Incumbe à CONTRATADA, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:

a) inscrição da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor para obtenção da CND – Cer�dão Nega�va de Débitos da obra
CONTRATADA.

b) Cadastro da obra e Alvará de Construção junto à Municipalidade.

c) Custo previsto do ISS – Imposto sobre Serviço

II- A CONTRATADA providenciará, durante a execução contratual, comprovantes de:

a) Recolhimento de caução, ou, no caso de aditamento, sua complementação, quando exigida a garan�a.

b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.

c) Recolhimento da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).

d) Recolhimento mensal do ISS para fins de “Habite-se”.

Parágrafo Único – Somente se emi�rá Termo de Recebimento Defini�vo da obra mediante obtenção e apresentação, pela CONTRATADA, da
CND e do Habite-se.
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Art. 5º - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a esta Ordem de Serviço para que dela tenham
ciência os interessados em contratar com o Tribunal.

Art. 6º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo das disposições constantes das Ordens de Serviço
1/83 e 1/89, revogadas as disposições em contrário.

 

 

ANEXO V

RESOLUÇÃO Nº 6/2020

 

SEI Nº 009648/2020-01

PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 19 de setembro de 2020.

 

Fixa regras des�nadas a regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na
condução dos processos administra�vos sancionatórios, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, constantes do inciso II do ar�go
3º e ar�go 8º da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, bem como do ar�go 251 do Regimento Interno, e na conformidade do
previsto na alínea “a” do inciso IV do ar�go 114 deste mesmo diploma legal:

Considerando a competência para expedir normas des�nadas à realização de seus procedimentos licitatórios;

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de penalidades em casos de descumprimento de obrigações por seus
fornecedores;

Considerando o que dispõem os ar�gos 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 109 e 115 da Lei nº 8.666/93, bem como os ar�gos 7º e 9º da Lei nº
10.520/02;

Considerando as competências atribuídas na Resolução nº 4/97, alterada pelas Resoluções nº 7/97 e nº 02/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Este instrumento visa regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na
condução dos processos administra�vos sancionatórios inerentes aos procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de
engenharia, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação e outros que tratem do estabelecimento de obrigações entre este
Tribunal de Contas e terceiros.

Art. 2º. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de descumprimento de quaisquer obrigações por parte das contratadas ou
de quem mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal de Contas, respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante
instauração de procedimento administra�vo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, nos termos, respec�vamente,
dos incisos I a IV do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1º - Em se tratando de pregão, a penalidade prevista no inciso III poderá ser de até 5 anos, nos termos previstos no ar�go 7º da Lei nº
10.520/02, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, as normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93, nos termos do ar�go 9º daquele diploma
legal.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III, IV e § 1º deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, garan�do o
contraditório e a ampla defesa, sem embargo da hipótese prevista no § 6º do ar�go 7º desta Resolução.

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes re�dos preven�vamente nos termos do ar�go 4º e,
quando houver, da caução prestada, nesta ordem.

§ 4º - Havendo mais de uma modalidade de garan�a da execução contratual, a caução em dinheiro será executada preferencialmente às
outras modalidades.

Art. 3º. As sanções previstas nesta Resolução serão aplicadas na seguinte conformidade:

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado
medidas corre�vas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame, ensejarão
advertência;

II - o atraso injus�ficado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo do
disposto no § 1º do ar�go 86 da Lei nº 8.666/93 e ar�go 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o
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valor da obrigação não cumprida, a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término do prazo es�pulado: a) de 0,5% (meio por cento) ao dia,
para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a par�r do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao
dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a
inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso III, cumula�vamente a este.

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no
edital, submeterá a contratada:

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

IV – a recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração do Tribunal de Contas caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. Caso a modalidade adotada tenha sido o
pregão, aplicar-se-á o disposto no §1º do ar�go 2º desta Resolução.

V – a entrega de documentação falsa, o retardamento imo�vado da execução contratual, o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista
ou fiscal, implicarão a emissão da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a quem lhe der causa,
observado o disposto no inciso IV e §3º do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O atraso de que trata o inciso II será contado a par�r do primeiro dia ú�l de expediente deste Tribunal de Contas, subsequente ao
término do prazo estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior à sua efe�vação.

§ 2º - Configurada a prá�ca de ilícito durante o certame ou execução contratual (inciso V), será encaminhada nota de conhecimento ao
Ministério Público Estadual.

Art. 4º. Caracterizado o atraso injus�ficado da obrigação ou a inexecução parcial, o Tribunal de Contas reterá, preven�vamente, o valor da
multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão defini�va, assegurada a ampla defesa.

§ 1º - Caso o Tribunal de Contas decida pela não aplicação da multa, o valor re�do será devolvido à contratada corrigido pelo IPC-FIPE.

§ 2º - Poderá o Tribunal de Contas converter a multa aplicada em advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles
inferiores a 10 (dez) UFESPs.

Art. 5º. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as devidas jus�fica�vas, dentro dos prazos fixados
pela Administração, em edital, contrato ou documento equivalente.

Art. 6º. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo com o es�pulado deverá ser subs�tuído ou corrigido dentro do prazo
fixado, contado do recebimento da comunicação da recusa.

Parágrafo único – A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas na presente
Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término do prazo estabelecido.

Art. 7º. As competências para condução do procedimento administra�vo, configuração da infração, no�ficação da contratada e aplicação de
sanções são definidas na seguinte conformidade:

I – a instauração do procedimento administra�vo sancionatório se dá mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a
responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, ao Departamento Geral de Administração (DGA), sem embargo da
possibilidade de instauração, de o�cio, por este;

II – uma vez instaurado o procedimento administra�vo, o DGA no�ficará os responsáveis para apresentação de defesa prévia no prazo de 5
(cinco) dias úteis, nos termos e para os fins do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93 e do ar�go 7º da Lei nº 10.520/02, a qual deverá ser subme�da,
devidamente instruída, ao Gabinete Técnico da Presidência (GTP) para fins de avaliação do seu processamento;

III – rejeitada a defesa, o DGA aplicará a sanção nos termos da legislação vigente;

IV - da decisão que aplicar penalidade cabe recurso à autoridade sancionadora, no prazo de 5 dias úteis a contar da in�mação do ato; a qual
poderá reconsiderar sua decisão, em idên�co prazo, ou fazê-lo subir à Presidência, devidamente instruído, para apreciação e julgamento;

V – na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término,
somente iniciando ou vencendo em dias de expediente do Tribunal de Contas.

§ 1º – a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, cominada ou não com outras
penalidades, observará as disposições con�das no inciso IV e § 3º do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93, e será de competência exclusiva do
Presidente do Tribunal de Contas, a quem o procedimento administra�vo instaurado deverá ser encaminhado devidamente instruído pelo
DGA, cabendo recurso ao Tribunal Pleno;

§ 2º - A in�mação dos atos referidos nos incisos II (defesa prévia), III (aplicação de sanção) e IV (julgamento do recurso) deste ar�go será feita
mediante expedição de o�cio ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de No�ficação, por meio do(s) endereço(s)
eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser man�do(s) atualizado(s) para os fins a que se des�na(m).

§ 3º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades
existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a subs�tuí-lo.
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§ 4º - O recurso de que trata o inciso IV deste ar�go terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, mo�vadamente e presentes
razões de interesse público, atribuir apenas o efeito devolu�vo, exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou suspensão
da execução contratual.

§ 5º - Nos casos de aceitação da defesa prévia, de juízo de retratação pela autoridade sancionadora ou de provimento do recurso, dar-se-á
con�nuidade à execução contratual, mesmo na hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida
preven�vamente.

§ 6º - Independentemente da instauração de procedimento administra�vo sancionatório, o DGA poderá determinar, mediante comunicação
expressa dos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de No�ficação, a suspensão preven�va e imediata do contrato, quando presentes
indícios de que sua con�nuidade possa acarretar encargo, prejuízo ou dano que supere o direito do contratado permanecer na execução.

§ 7º - Quando as sanções previstas no ar�go 2º não forem aplicadas pelo Presidente do Tribunal de Contas, a ele será dada ciência do
apenamento, após transcorrido o prazo sem a interposição de recurso e antes da fase de execução da decisão.

Art. 8º. Decorridos 30 (trinta) dias da no�ficação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para o
registro do devedor no Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais – CADIN e a inscrição do débito na
Dívida A�va do Estado para a cobrança judicial.

Art. 9º. Esgotada a instância administra�va, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São
Paulo – CAUFESP e, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle,
inclusive às en�dades profissionais.

Art. 10. As disposições con�das na presente Resolução não impedem que a Presidência do Tribunal de Contas decida pela rescisão do
contrato, quando verificadas as hipóteses con�das nos ar�gos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, tampouco pelo ajuizamento de ações de
ressarcimento na esfera civil.

Art. 11. A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos ou os
instrumentos equivalentes.

Art. 12. Infru�fera a in�mação a que se refere o § 2º do ar�go 7º, sua repe�ção será efetuada por meio do DOE, por 03 (três) vezes
consecu�vas.

Art. 13. Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente mediante a aplicação das regras dispostas em norma geral, ouvido o Tribunal
Pleno, quando for o caso.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Resoluções nº 05/93 e 03/08, bem como outras
disposições regulamentares a ela contrárias.
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